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LEI Nº 8.323, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

COMPETE EXCLUSIVAMENTE AO PODER
PÚBLICO O CADASTRAMENTO E A
CONCESSÃO DE GRATUIDADE DESTINA-
DA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
IDOSOS E ESTUDANTES DA REDE PÚ-
BLICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Po-
der Público o cadastramento e a concessão da gratuidade destinada
às pessoas com deficiência, idosos e estudantes da rede pública, e
quaisquer tipos de prestação de serviço por todos os polos de aten-
dimento para esta finalidade.

Parágrafo único. O Poder Público poderá realizar convênio
ou parceria para atividades administradas voltadas à melhoria e ao
aprimoramento dos trabalhos desenvolvidos.

Art. 2º Fica instituído que os atendimentos de quaisquer so-
licitações sejam realizados no polo de atendimento conveniado mais
próximo da residência do solicitante.

Parágrafo único. É facultado ao solicitante a escolha do lo-
cal de atendimento que lhe seja mais conveniente, quando se fizer
necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados TÂNIA RODRIGUES e CARLOS MINC.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.324, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 2467-A de 2013.

LEI Nº 8.324, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

DETERMINA O TOMBAMENTO, COMO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
CALÇAMENTO DE PEDRAS NO ESTILO
PÉS-DE-MOLEQUE DA RUA DAS PE-
DRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Fica tombado, como Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado do Rio de Janeiro, o calçamento de pedras no estilo pés-
de-moleque da Rua das Pedras no Município de Armação de Búzios.

Art. 2º Em razão do presente Tombamento, fica proibida
qualquer destruição ou descaracterização da rua em questão, preser-
vando-se suas características originais.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado JÂNIO MENDES.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.325, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 2832-A de 2017.

LEI Nº 8.325, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CE-
LEBRAR CONVÊNIOS COM EMPRESAS
DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convê-
nios com empresas públicas e/ou privadas para manutenção da frota
de veículos da área de segurança do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Entende-se por veículos da área de segu-
rança, para efeitos do caput deste artigo, os automóveis e/ou moto-
cicletas de uso das polícias civil e militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) cópia do instrumento con-
vocatório, bem como do contrato a ser celebrado, no prazo máximo
de até 6 (seis) meses.

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a editar os atos ne-
cessários à implementação da presente proposta.

Art. 4º O Convênio, de que trata a presente Lei, será regido
por normas próprias, em especial a Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.326, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 2481-A de 2013.

LEI Nº 8.326, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

MODIFICA O ART. 1º, § 5º, DA LEI Nº
4.510, DE 13 DE JANEIRO DE 2005, PA-
RA INCLUIR OS PORTADORES DE
HIV/AIDS NO ROL DE BENEFICIADOS
COM A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE
TARIFAS NOS SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEI-
ROS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1° Esta Lei modifica o Art. 1, § 5º, da Lei nº 4.510, de
13 de janeiro de 2005, para incluir os portadores de HIV/AIDS no rol
dos beneficiados com a isenção do pagamento de tarifas nos serviços
de transporte intermunicipal de passageiros.

Art. 2º O Art. 1º, § 5º, da Lei nº 4510, de 13 de janeiro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 5º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se tam-
bém como doenças crônicas a tuberculose ativa, a hanseníase e
a AIDS/HIV.” (NR)

Art. 3º Ficam as empresas de transporte obrigadas a expor,
de forma clara e em local visível, no interior dos transportes coletivos,
o que determina a Lei n° 4.510, de 2005.

Art. 4º As dotações orçamentárias consignadas ao Fundo Es-
tadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP, de
que trata a Lei nº 4.056, de 30 de dezembro de 2002, cobrirão as
despesas decorrentes desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado GILBERTO PALMARES.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.327, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 3321 de 2017.

LEI Nº 8.327, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO, COMO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAM-
BA CHINÊS, LOCALIZADO NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOÃO DA BARRA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Fica tombado, como patrimônio histórico e cultural Es-
tado do Rio de Janeiro o Grêmio Recreativo Escola de Samba Chi-
nês, sediado no município de São João da Barra - RJ.

Parágrafo único. Ficam incluídos no tombamento todo o
acervo e equipamentos da referida instituição.

Art. 2º Em razão do presente tombamento, fica proibida qual-
quer destruição dos bens afeitos às atividades culturais exercida pela
referida instituição, bem como a descaracterização de seus respecti-
vos acervos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada ZEIDAN LULA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.328, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 3162 de 2017.

LEI Nº 8.328, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

PROÍBE A DIVULGAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES SOBRE INVESTIGAÇÕES CRIMI-
NAIS POR AGENTES PÚBLICOS DA
ÁREA DE SEGURANÇA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Os agentes públicos da área de segurança não po-
derão divulgar informações sobre investigações criminais, sobretudo,
às colhidas informalmente, quando das suas respectivas atribuições.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado PAULO RAMOS.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.329, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 564 de 2015.

LEI Nº 8.329, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

TORNA OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO
DO “TESTE DO QUADRIL” EM TODOS
OS RECÉM-NASCIDOS NOS BERÇÁRIOS
DAS MATERNIDADES NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º O exame para detectar a displasia do desenvolvimen-
to dos quadris, conhecido como “teste do quadril”, deverá integrar o
rol de exames obrigatórios realizados nos recém-nascidos atendidos
nas maternidades do Estado.

Art. 2º O exame de que trata esta lei deverá ser realizado,
ainda no berçário, após as primeiras 24 (vinte e quatro) horas de vi-
da, antes da alta hospitalar.

Art. 3º As despesas advindas da presente Lei, correrão a
conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado TIO CARLOS.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.330, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 3388 de 2017.

LEI Nº 8.330, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE DI-
VULGAÇÃO DAS DESPESAS COM LO-
CAÇÃO DE IMÓVEIS PARTICULARES PE-
LO PODER PÚBLICO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Deve o Poder Público estadual, Executivo (adminis-
tração direta e indireta), Legislativo e Judiciário, divulgar nos respec-
tivos portais da transparência na internet, assim como em placa dis-
posta em local de fácil visualização na entrada dos prédios, os va-
lores de despesas com a locação de imóveis particulares.

Parágrafo único. A divulgação deverá conter o endereço do
imóvel, nome do locador, número e vigência do contrato, o valor do
aluguel, bem como os reajustes que sofreu ao longo dos anos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado DR. JULIANELLI.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.331, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 853-A de 2011.

LEI Nº 8.331, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE 15% DAS VAGAS DE
TRABALHO NOS EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS, PROMO-
VIDOS OU APOIADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, PARA AS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Será reservado, o percentual de 15% (quinze por cen-
to) das vagas de trabalho em eventos de natureza esportiva ou cul-
tural, promovidos ou apoiados pelo Governo do Estado para as pes-
soas com deficiência.

Art. 2º Caberá ao empregador disponibilizar, quando for o ca-
so, equipamentos e materiais próprios para o uso das pessoas com
deficiência.

Art. 3º O Poder Executivo fará ampla divulgação das vagas
de trabalho dos eventos esportivos e culturais.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os Atos que se fizerem
necessários para a regulamentação da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MARCELO SIMÃO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 8.332, de 29 de março de 2019, oriunda do Projeto de
Lei nº 1068-A de 2015.

LEI Nº 8.332, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

CRIA O FUNDO ESTADUAL DE ENFREN-
TAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS
MULHERES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Estadual de Enfrentamento à
Violência Contra as Mulheres, de natureza contábil, destinado a finan-
ciar as ações da Política Estadual de Enfrentamento à Violência Con-
tra as Mulheres.

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Estadual de Enfren-
tamento à Violência Contra as Mulheres:

I - as dotações consignadas na Lei Orçamentária do Estado
do Rio de Janeiro;

II - as doações, as contribuições em dinheiro, os valores e os
bens móveis e imóveis, que venham a ser recebidos de organismos
ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de
pessoas físicas e jurídicas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;

III - os recursos provenientes de convênios, contratos ou
acordos firmadas com entidades públicas ou privadas, nacionais, in-
ternacionais ou estrangeiras;

IV - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como re-
muneração, decorrentes da aplicação do patrimônio do Fundo Esta-
dual de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres;

V - 0,2% (dois décimos por cento) da arrecadação do Fundo
Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais -
FECP;

VI - os saldos dos exercícios anteriores;

VII - outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 3º Os recursos do Fundo Estadual de Enfrentamento à
Violência Contra as Mulheres serão aplicados em:

I - implantação, reforma, manutenção, ampliação e aprimora-
mento dos serviços e equipamentos previstos na Política Estadual de
Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres;

II - formação, aperfeiçoamento e especialização dos recursos
humanos e serviços de garantia de direitos e assistência às mulheres
em situação de violência, bem como a prevenção e combate à vio-
lência;

III - aquisição de material permanente, equipamentos e veí-
culos especializados imprescindíveis ao funcionamento dos serviços
referidos neste artigo;

IV - implantação das medidas pedagógicas, campanhas e
programas de formação educacional e cultural consoante com os ob-
jetivos e prioridades da Política Estadual de Enfrentamento à Violência
Contra as Mulheres;

V - programas de assistência social, psicológica e jurídica às
mulheres em situação de violência;

VI - participação de representantes oficiais e da sociedade ci-
vil organizada em eventos relacionados ao debate da temática da vio-
lência contra as mulheres;

VII - publicações em geral e programas de pesquisas cien-
tíficas relacionadas à temática da violência contra as mulheres;

VIII - custos da sua própria gestão, exceto despesas de pes-
soal relativas a servidores públicos.

Parágrafo único. Nenhum dos recursos especificados neste
artigo poderá ser aplicado em equipamentos, serviços ou atividades
relacionados às condutas previstas nos artigos 124 a 128 do Decreto
Lei 2.848/1940.

Art. 4º O artigo 3° da Lei n° 4.056, de 30 de dezembro de
2002, passa a vigorar acrescido de inciso com a seguinte redação:

“Art. 3º Os recursos do Fundo Estadual de Combate à
Pobreza e às Desigualdades Sociais, deverão ser aplicados prio-
ritariamente nas seguintes ações:

(...)

XXVI- no Fundo Estadual de Enfrentamento à Violência
Contra Mulheres.”

Art. 5º Caberá ao Conselho Estadual dos Direitos da Mulher,
a administração e movimentação dos recursos do Fundo, através de
Conselho Gestor criado para este fim, que além de membros repre-
sentantes do Estado de livre escolha do Governador, também será in-
tegrado por membros indicados por entidades da sociedade civil vol-
tadas para defesa dos direitos da mulher, saúde e educação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 29
de março de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada ENFERMEIRA REJANE.
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